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EXTRATO DE CONTRATO Nº  2/2020
Processo inexigibilidade nº 2/2020

 PARTES: CONTRATANTE CONSORCIO INTERMUNICIPAL DA BACIA DO NORTE DO PA-
RANÁ - COSTA NORTE ( CIBACAP) E A CONTRATADA  PESSOA JURÍDICA  BANCO DO BRASIL S/A
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PARA TA-
RIFAS BANCARIAS A SEREM PAGOS PELA CIBACAP
 VALOR: R$-5.000,00 ( cinco mil reais )
 Dotações

E x e r c í c i o 
da despesa

Conta da 
despesa

Funcional programática Fonte de 
recurso

Natureza da 
despesa

Grupo da 
fonte

2020 1750 14.005.04.122.0002-2014 0 3.3.90.40.00.00 Do Exercício

 DURAÇÃO: 04/05/2020 – ATÉ   03/05/2021
 DATA DA ASSINATURA: 04/05/2020
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul, 04/05/2020

EXTRATO  DE ADITIVO DE CANCELAMENTO DO CONTRATO 31/2020 - 
OBJETO DA LICITAÇÃO Processo dispensa Nº. 56/2020.

 CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVORADA DO SUL - PR
 CONTRATADO: EFETIVE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES INSCRITO SOB CNPJ 
Nº. 11.101.480/0001-01
 PROCESSO DISPENSA:56/2020
 CONTRATO: 31/2020
 DOTAÇÕES

Conta da 
despesa

Funcional programática Fonte de 
recurso

Natureza da despesa Grupo da fonte

140 50.001.10.122.0002.2089 1 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

150 50.001.10.122.0002.2089 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

580 51.001.10.301.0022.2168 1 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

590 51.001.10.301.0022.2168 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

600 51.001.10.301.0022.2168 494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

1610 52.001.10.301.0022.2095 1 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

1620 52.001.10.301.0022.2095 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

1630 52.001.10.301.0022.2095 318 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

1640 52.001.10.301.0022.2095 494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

1950 52.001.10.301.0022.2158 1 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

1960 52.001.10.301.0022.2158 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

1970 52.001.10.301.0022.2158 318 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

1980 52.001.10.301.0022.2158 494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2290 52.001.10.301.0022.2159 1 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2300 52.001.10.301.0022.2159 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2310 52.001.10.301.0022.2159 318 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2320 52.001.10.301.0022.2159 494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2700 52.002.10.301.0023.2097 1 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2710 52.002.10.301.0023.2097 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2720 52.002.10.301.0023.2097 494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

3040 52.003.10.302.0024.2099 1 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

3050 52.003.10.302.0024.2099 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

3060 52.003.10.302.0024.2099 494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

3290 52.004.10.304.0022.2100 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

3300 52.004.10.304.0022.2100 494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

3570 52.005.10.302.0022.2101 1 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

3580 52.005.10.302.0022.2101 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

3590 52.005.10.302.0022.2101 494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

3771 52.005.10.302.0022.2220 1019 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

3773 52.005.10.302.0022.2220 1020 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

3960 52.006.10.302.0022.2163 1 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

3970 52.006.10.302.0022.2163 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

3980 52.006.10.302.0022.2163 494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

4430 52.007.10.305.0022.2103 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

4440 52.007.10.305.0022.2103 494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

4940 52.009.10.302.0022.2165 1 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

4950 52.009.10.302.0022.2165 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

4960 52.009.10.302.0022.2165 494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

5450 52.011.10.301.0022.2160 1 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

5460 52.011.10.301.0022.2160 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

5470 52.011.10.301.0022.2160 318 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

5480 52.011.10.301.0022.2160 494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

 Constitui objeto do presente Instrumento, a rescisão, do contrato oriundo do Processo dis-
pensa Nº 56/2020, celebrado em 17/04/2020 entre a Fundação Municipal de Saúde de Alvorada do Sul 
- PR e EFETIVE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES.
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA DE RESCISÃO 
 CANCELAMENTO DO CONTRATO 
 12.1. Constituem motivos para rescisão do presente contrato o não cumprimento de 
qualquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos previstos no art. 78 e seguintes da Lei 
8.666/93, sem prejuízo das multas cominadas na Cláusula Décima Primeira.
 CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO
 De conformidade com o disposto no parágrafo único do Artigo 61 da Lei 8.666/93, a presen-
te rescisão de contrato será publicada no Diário Oficial, na forma de extrato.
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 FICAM RATIFICADAS TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES ANTERIOR-
MENTE AVENÇADO NÃO ALTERADO PELO PRESENTE TERMO ADITIVO. 
 DATA DE ASSINATURA: 08/06/2020 

PORTARIA Nº. 014/2020
 A SECRETÁRIA DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ALVORADA DO SUL, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei.
 R E S O L V E:
 CONCEDER, 90 (NOVENTA) dias de Licença Especial, ao (a) Sr. (a). SUELI DE FATIMA 
DUGOLIN PEREIRA, ocupante da Função do Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, pertencente 
ao quadro de Pessoal Permanente, admitido (a) em 03 de maio de 2004, regido (a) pelo Regime “Estatu-
tário”, lotado (a) no (a) Divisão de Serviços Gerais, pela Autarquia Municipal de Educação, entidade desta 
Prefeitura Municipal, por ter completado quinqüênio, ou seja, 05 (cinco) anos ininterruptos de efetivo 
exercício, referente ao período de 03 de maio de 2009 à 02 de maio de 2014 (noventa dias), de confor-
midade com o Estatuto dos servidores Municipais de Alvorada do Sul, Estado do Paraná, a partir do dia 
01 de junho de 2020 à 29 de agosto de 2020, devendo retornar em sua atividade no dia 30 de agosto do 
ano de 2020.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
aos dois dias do mês de junho do ano dois mil e vinte.

ANTONIO D. SANTOS FILHO
Divisão de Recursos Humanos

JULIANA RIPOL MARTIN
Secretaria Municipal de Educação

 
PORTARIA Nº. 015/2020.

 A SECRETÁRIA DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ALVORADA DO SUL, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei.
 R E S O L V E:
 CONCEDER, 30 (TRINTA) dias de Férias atinente ao período de 11-08-2017 (trinta dias), 
conforme Ofício nº021/2019, ao (a) Servidor (a). SIMONE VALÉRIA GARCIA BÚFALO, ocupante da Fun-
ção do Cargo de PROFESSOR, pertencente ao quadro de Pessoal Efetivo, admitido (a) em 07 de julho 
de 2016, regido (a) pelo Regime “Estatutário”, lotado (a) no (a) Divisão de Assessoria Educacional, pela 
Autarquia Municipal de Educação, entidade desta Prefeitura Municipal, a partir do dia 28 de maio de 2020 
à 26 de junho de 2020, devendo retornar em sua atividade no dia 27 de junho de 2020, de acordo com o 
Estatuto dos Servidores Municipais de Alvorada do Sul Estado do Paraná.   
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
aos três dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte.

ANTONIO D. SANTOS FILHO
Divisão de Recursos Humanos

JULIANA RIPOL MARTIN
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº. 049/2020
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei,
 R E S O L V E:
 CONCEDER, 60 (SESSENTA) dias de Licença Especial, ao (a) Sr. (a). ALEX DIONE PAZ 
TAVARES, ocupante da Função do Cargo de OPERADOR DE MÁQUINAS – RETRO ESCAVADEIRA, 
pertencente ao quadro de Pessoal Permanente, admitido (a) em 14 de maio de 2014, regido (a) pelo 
Regime “Estatutário”, lotado (a) no (a) Divisão de Conservação da Frota, pela Secretaria Municipal de 
Transportes e Logística, secretaria desta Prefeitura Municipal, por ter completado quinquênio, ou seja, 05 
(cinco) anos ininterruptos de efetivo exercício, referente ao período quinqüênio de 14 de maio de 2014 à 
13 de maio de 2019 (sessenta dias – 3/3), de conformidade com o Estatuto dos servidores Municipais de 
Alvorada do Sul, Estado do Paraná, à partir do dia 03 de junho de 2020 à 01 de agosto de 2020, devendo 
retornar em sua atividade no dia 02 de agosto do ano de 2020.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
aos oito dias do mês de junho ano dois mil e vinte.

ANTONIO D SANTOS FILHO
Divisão de Recursos Humanos

MARCOS ANTÔNIO VOLTARELLI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 050/2020
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei.
 R E S O L V E:
 CONCEDER, 15 (QUINZE) dias de Férias atinentes ao período de 2018-2019 (quinze dias 
– 1/2), ao (a) Servidor (a). SIMONE APARECIDA BUFALO CATELLI, ocupante da Função do Cargo de 
OFICIAL ADMINISTRATIVO, pertencente ao quadro de Pessoal Efetivo, admitido (a) em 11 de agosto de 
1997 regido (a) pelo Regime “Estatutário”, lotado (a) no (a) Divisão de Licitação, Compras e Contratos, 
pela Secretaria Municipal de Administração, secretaria desta Prefeitura Municipal, à partir do dia 15 de 
junho de 2020 à 29 de junho de 2020, devendo retornar em sua atividade no dia 30 de junho de 2020, de 
acordo com o Estatuto dos Servidores Municipais de Alvorada do Sul Estado do Paraná.   
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
aos oito dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte.

ANTONIO D. SANTOS FILHO
Divisão de Recursos Humanos

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº  59/2020
Processo dispensa nº 32/2020

 PARTES: CONTRATANTE Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul E A CONTRATADA  
PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA MARCOS FERNANDES DOS SANTOS 01600978940
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE MICRO EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ROÇAGEM E JARDINAGEM DE TODO O ESTÁDIO MUNICIPAL ÁLVARO ALVES, IN-
CLUSIVE ÁREA EXTERNA, DEVENDO ESTAR INCLUSOS TRATOR OU EQUIPAMENTOS DE ROÇA-
GENS.
 VALOR: R$-17.000,00 Dezessete Mil Reais
 Dotação:
 DOTAÇÕES

Conta da 
despesa

Funcional programática Fonte de 
recurso

Natureza da despesa Grupo da fonte

6220 23.004.27.812.0016.2052 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

6230 23.004.27.812.0016.2052 504 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

 DURAÇÃO: 05/06/2020 – ATÉ   04/12/2020
 DATA DA ASSINATURA: 05/06/2020
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,05/06/2020

EXTRATO PRIMEIRO TERMO  DE ADITIVO DO CONTRATO 15/2020 - 
OBJETO DA LICITAÇÃO Concorrência Nº. 15/2019.

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL
 CONTRATADO: A R CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA INSCRITO SOB CNPJ Nº. 
30.406.445/0001-37
 CONCORRÊNCIA:15/2019
 CONTRATO: 1520/2020
 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo a PRORROGAÇÃO do contrato 1520/2020 nas 
condições previstas na legislação vigente. 
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 57, inciso II, da Lei nº. 
8.666/93 e posteriores alterações. 
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 
 1 - Com prorrogação deste termo aditivo, o prazo de vigência do contrato passará de dois 
dias de junho de 2020 para 02 de setembro de 2020. 
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençado não alte-
rado pelo presente Termo Aditivo. 
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 FICAM RATIFICADAS TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES ANTERIOR-
MENTE AVENÇADO NÃO ALTERADO PELO PRESENTE TERMO ADITIVO. 
 DATA DE ASSINATURA: 02/06/2020 

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL
Pregão Eletrônico nº 036/2020

 A Prefeitura Municipal de Florestópolis - Pr, comunica a RETIFICAÇÃO do Edital de Pregão 
Eletrônico nº 036/2020.
 A retificação se deu com a inclusão de mais um veículo para aquisição no Lote 1 do Termo 
de Referência – Anexo I do Edital e consequentemente nova redação do subitem 5.1.2.
 Assim, as novas datas do edital passam a ser: 
 RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS INICIAIS E DOS DOCUMENTOS PARA HABILITA-
ÇÃO: das 08h00 do dia 10/06/2020 até as 09h00 do dia 25/06/2020. 
 DATA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 25/06/2020, às 09h05. 
 INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS (FASE COMPETITIVA): 25/06/2020 às 
09h10. 
 O edital com as referidas modificações pode ser acessado nos Endereços Eletrônicos: 
 http://45.171.196.254:8080/portaltransparencia/ e www.bbmnetlicitacoes.com.br.
 As demais Cláusulas do Edital permanecem inalteradas. 
 Florestópolis, 08 de junho de 2020. 

Devanir de Abreu
Pregoeiro

ERRATA
 No AVISO DE LICITAÇÃO Nº 073/2020, Pregão Eletrônico nº 036/2020, Edição n.º 1.675 
/2020, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município no dia 05 de junho de 2020, pag. 01, no Diário 
Oficial da União no dia 08 de junho, Seção 3, Edição n.º 108, pag. 197 e no Jornal Folha de Londrina nos 
dias 06 e 07 de junho, Ano 71, Edição n.º 21.837, pag. 36.
 Onde se lê: “para a aquisição de 01 (UM) VEÍCULO E COMPUTADORES, IMPRESSORAS 
E ARES CONDICIONADOS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE EM DECORRÊNCIA DE 
VERBA DESTINADA PELO GOVERNO FEDERAL, BEM COMO AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES, 
IMPRESSORAS E ARES CONDICIONADOS PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E EDUCAÇÃO.”
 Leia-se: “para a aquisição de 02 (DOIS) VEÍCULOS E COMPUTADORES, IMPRESSORAS 
E ARES CONDICIONADOS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE EM DECORRÊNCIA DE 
VERBA DESTINADA PELO GOVERNO FEDERAL, BEM COMO AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES, 
IMPRESSORAS E ARES CONDICIONADOS PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E EDUCAÇÃO.”
 Florestópolis, 08 de junho de 2020.

EXTRATO DE CONTRATO Nº  140/2020.
 MUNICÍPIO DE FLORESTÓPOLIS - ESTADO DO PARANÁ. 
 INEXIGIBILIDADE Nº 002/2020.
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS – PR.
 CONTRATADO: SUPER DIAGNÓSTICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA – EPP.
 CNPJ: 27.437.056/0001-64.
 OBJETO: AQUISIÇÃO DE REAGENTE PARA ANALISADOR HEMATOLÓGICO MODELO 
HEMACOUNTER 60, BEM COMO PRESTAÇÃO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA NO EQUIPAMENTO.
 VALOR: R$ 17.312,50 (DEZESSETE MIL TREZENTOS E DOZE REAIS E CINQUENTA 
CENTAVOS).
 EMBASAMENTO LEGAL: ART. 25, I, LEI Nº 8.666/93.
 VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
 DATADO DE: 08/06/2020.

ATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
E AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO

 Considerando estarem presentes os pressupostos autorizativos da legislação que rege a 
matéria, RATIFICO os termos das razões lançadas no Processo Administrativo nº 075/2020 e AUTORIZO 
a celebração, por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO sob nº 002/2020, de contrato tendo por objeto a 
Aquisição de Reagente para analisador hematológico modelo Hemacounter 60, bem como prestação de 
assistência técnica no equipamento pela empresa SUPER DIAGNÓSTICA PRODUTOS HOSPITALA-
RES LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 27.437.056/0001-64, no valor 
total de R$ 17.312,50 (Dezessete Mil Trezentos e Doze Reais e Cinquenta Centavos), em conformidade 
com o artigo 25, inciso I da Lei nº 8.666/1993.
 E para a eficácia dos atos, DETERMINO que a presente ratificação e autorização sejam 
publicadas na imprensa, conforme prevê o art. 26, caput, da Lei nº 8.666/93.
 Florestópolis, 08 de junho de 2020.

Nelson Correia Junior
Prefeito Municipal

EDITAL DE RESULTADO DE ELEIÇÃO
 Em eleição realizada no dia 05 DE JUNHO DE 2020, este Sindicato Rural, em conformi-
dade com o artigo 532 – Parágrafo 2o da CLT e com o estatuto desta entidade, elegeu a “chapa” abaixo 
descrita, a qual dirigirá o Sindicato no período de 11/07/2020 a 10/07/2023:
Cargo    Nome do Candidato
Presidente     DANIEL RENZI
Vice-Presidente    DURVAL RENZI
Secretário     JOSÉ SATURNINO PERES
Tesoureiro    ANTONIO CARLOS CAMPOS BANHOS 
Suplente de Diretoria   DURVALINO RENZI  
Conselho Fiscal   ADILSON DE OLIVEIRA
    EVALDRO CESAR TONIN
     JOSÉ CARLOS CARMEZINI
Suplente de Conselho Fiscal  AIRTON FAVARO MALACHIAS  
Delegado representante   DURVAL RENZI
Suplente de Delegado representante   DANIEL RENZI
 A contar da data da presente publicação fica aberto o prazo de 15 (quinze) dias para inter-
posição de eventual recurso.
 Primeiro de Maio – PR, 08 de junho de 2020

JOSÉ SATURNINO PERES - Presidente 

LEI Nº 742/2020
 Dispõe sobre a utilização de recursos provenientes do Leilão do excedente da cessão one-
rosa do Pré-sal, nos termos do artigo 1°, §3° da Lei n. 13.885/2019.
 A Câmara Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeita Muni-
cipal, sanciono a seguinte Lei:
 Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a utilizar os recursos provenientes do 
excedente da cessão onerosa do pré-sal, no montante total de R$ 645.134,68 (seiscentos e quarenta e 
cinco mil cento e trinta e quatro reais e sessenta e oito centavos), nos termos do art. 1°, §3°, incisos I e II 
da Lei n. 13.885, de 17 de outubro de 2019, da seguinte forma:
 Reforma do CRAS – R$ 70.134,68
 11 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 11.003 – Fundo Municipal de Assistência Social
 11.0003.08.244.0014.2.324 – Proteção Social Básica 
 Elemento: 4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações
 Fonte de Recurso: 31015 CESSÃO ONEROSA - PRÉ-SAL Lei n. 13.885/2019
 Reforma do Ginásio de Esportes – R$ 400.000,00
 12 – SECRETARIA DE ESPORTES
 12.002 – DEPARTAMENTO DE ESPORTES E RECREAÇÃO
 12.002.27.812.007.2.237 – Secretaria de Esportes
 Elemento 4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações
 Fonte de Recurso: 31015 CESSÃO ONEROSA - PRÉ-SAL Lei n. 13.885/2019
 Reforma da Capela Mortuária – R$ 75.000,00
 14 – SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS E URBANISMO
 14.002 – DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
 14.002.15.451.0010.2.329 – Serviços Públicos e Urbanismo
 Elemento 4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações
 Fonte de Recurso: 31015 CESSÃO ONEROSA - PRÉ-SAL Lei n. 13.885/2019
 Micro-Pavimento – R$ 100.000,00
 15 – SECRETARIA DE OBRAS E ENGENHARIA
 15.002 – DEPARTAMENTO DE OBRAS E ENGENHARIA
 15.002.15.451.0010.2.331 – Secretaria de Obras e Engenharia
 Elemento 4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações
 Fonte de Recurso: 31015 CESSÃO ONEROSA - PRÉ-SAL Lei n. 13.885/2019
 Parágrafo único. Fica autorizada ainda a utilização dos rendimentos auferidos na data de 
utilização para pagamento da Reforma do CRAS – Centro de Referência de Assistência Social.
 Art. 2° As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias, com abertura de créditos adicionais suplementares ao orçamento do exercício de 2020, nos ter-
mos dos arts. 41, inciso I e 43, §1°, inciso I e II, ambos da Lei n. 4.320 de 17 de março de 1964, mediante 
autorização legislativa, nos termos do art. 42 da lei n. 4.320, de 17 de março de 1964.
 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, Paraná, Em 17 de março de 2020.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita Municipal 


